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ESTUDO TÉCNICO PREMILIMAR 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 

 

O presente processo tem por objeto contratação de empresa especializada para ministrar 

curso de formação para condutores de veículos de transporte escolar. 

Considerando que se trata de serviço essencial e de cumprimento obrigatório, conforme 

estabelecido pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), nos termos da Resolução nº 

1.020/2025, faz-se necessária a realização do referido curso, a fim de garantir que os condutores 

atendam às exigências legais e estejam devidamente qualificados para o exercício da atividade. 

Dessa forma, a capacitação é imprescindível para assegurar que os motoristas estejam aptos 

a realizar o transporte de alunos com segurança e em conformidade com a legislação vigente, no 

âmbito da rede municipal de ensino do município de Botucatu. 

 Assim, com objetivo de atender o interesse público, a Prefeitura Municipal de Botucatu vale-

se dos instrumentos legais para os serviços. Essa contratação se dará através de Registro de Preço 

pelo prazo de 1 (um) ano, renovável por igual período. 

 

2- PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

 

2.1 Está previsto no PCA 2026: ID do item 3383 - Curso (ead) Especializado De Formação 

Condutor De Transporte Escolar, Deverá Incluir:  Exame Psicotécnico, Exame Teórico. 

 

3- RESQUITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 
 A empresa contratada deverá ser credenciada pelo Detran do Estado de São Paulo para ministrar 

curso de transporte escolar na modalidade de Ensino a Distância(EAD). 

 Deverão ser de responsabilidade da empresa contratada os custos referentes às taxas dos 

exames psicotécnicos, bem como as taxas do exame teórico junto ao Detran-SP, quando 

aplicável. 

 A relação dos motoristas / condutores que farão o curso será enviada por e-mail juntamente com 

a cópia da habilitação do condutor para que seja realizado os agendamentos necessários para 

execução do curso. 
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 A carga horária e o conteúdo programático do curso estão normatizados pelo CONTRAN, sendo 

assim  a empresa contratada deverá observar e cumprir as normas ao prestar o serviço de 

ministração do curso. 

 Fica a cargo da empresa cadastrar o servidor (motorista / condutor) em sua plataforma para a 

realização do curso e o fornecimento de login e senha de acesso. 

 Ao término do curso, a empresa contratada deverá emitir o certificado de conclusão e encaminhá-

lo ao mesmo endereço de e-mail utilizado na solicitação do curso. 

 O serviço deverá ser executado, conforme solicitação, dentro da padronização seguida pelo 

órgão e pelo DETRAN-SP e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho 

constantes no Edital. 

Justifica-se a realização da licitação para o item, uma vez que o objeto não admite 

fracionamento. 

  

4- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

As quantidades a serem contratadas foram baseada no quadro de servidores 

motoristas/condutores do município de Botucatu considerando as possíveis aposentadorias, 

licenças, afastamentos que poderão ocorrer no prazo de 12 meses. 

Com base no levantamento realizado, apresentam-se os quantitativos estimados para a 

prestação do serviço: 30 cursos especializados de formação de condutores de transporte 

escolar. 

 
5- LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Foram realizadas pesquisas, no que tange às contratações para os objetos de serviços de 

prestação de cursos/atualizações de transporte escolar e de transporte coletivo promovidas no 

âmbito de outros Órgãos da Administração Pública, com o objetivo de ser verificada a existência de 

soluções compatíveis/similares que venham a dar atendimento aos requisitos e necessidades 

apresentadas no presente estudo. 

 

6- ESTIMATIVA DO PREÇO DE CONTRATAÇÃO 

 

 O custo estimado da contratação é de R$ 5.957,40  (cinco mil novecentos e cinquenta e sete 

reais e quarenta centavos).  
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Item Especificação CATSER Unid. Quant. 
Valor  

Unitário 
Valor Total 

1 

Curso / Treinamento Educação - 

Distância 

Curso (EAD) especializado de formação 

condutor de Transporte Escolar, deverá 

incluir:  Exame Psicotécnico, Exame 

Teórico do Detran-SP e emissão do 

certificado do curso. 

19321   Serviço 30 
R$ 

198,58 
R$ 5.957,40 

 

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 A descrição da solução abrange a prestação de serviços relativos à contratação de empresa 

especializada para a ministração de curso de formação em transporte escolar. A realização de 

processo licitatório para a contratação desse serviço possibilita a obtenção de uma prestação de 

qualidade, alinhada às necessidades e às expectativas institucionais. 

 

8- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução, em razão da indivisibilidade do 

objeto. 

 

9- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Como benefício direto, a contratação de ministração de cursos é essencial para o pleno 

funcionamento, cumprimento da legislação e para o desempenho das atividades institucionais da 

Prefeitura de Botucatu, propiciando o desempenho regular das atividades institucionais e o 

atendimento da sua missão. Ademais, tais serviços se enquadram como serviços de natureza 

contínua, pois a sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração. 

Além disso, sua contratação poderá estender-se por mais de um exercício financeiro, 

continuamente. 

 

10- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

 Por se tratar de um serviço que precisa ser realizado para que os motoristas / condutores do 

município de Botucatu estejam regulares perante as lesgislações, deve ser realizado pelo órgão 

competente o cronograma para prestação dos serviços para que possam ser programados e 

executados sem nenhuma intercorrência.  
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11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes relacionadas à contratação 

pretendida. 

 

12- IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A contratada sempre antes de qualquer execução de atividades, deverá analisar os possíveis 

riscos e realizar um plano de tratamento ou mitigação buscando sanar o possível risco. 

 
13- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente Estudo Técnico está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e 

estratégicas do órgão, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios 

pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, 

os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento de todos os 

elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que 

recomendamos o prosseguimento da contratação. 

Desta forma, esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

Botucatu, 06 de maio de 2026. 

 

 

Identificação do Servidor responsável pela elaboração do presente ETP: 

Nome: Andréia Cristina Corrêa                 RI: 6.418-1 

Secretaria de Educação -  Coordenadoria do Transporte Escolar  

 

 

 

 

 

______________________________ 

Andréia Cristina Corrêa 
 Encarregada do Processo  
de Compras e Licitações 

 
 


